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O Presidente da Câmara Municipal de Ibiraçu, Estado do Espírito
Santo, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e:

Considerando o disposto no art. 76, II, "e", do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Ibiraçu;

Considerando o Requerimento CMI n"" 038/2023 de autoria da
Vereadora Valéria dos Santos Rosalém, aprovado em Plenário na 22'' Sessão Ordinária
realizada em 04 de setembro de 2023, requerendo a criação de Comissão Especial, nos
termos estabelecidos pela Porlaria CMI n" 018/2022, com o finalidade de fiscalizar e
acompanhar os processos seletivos simplificados da municipalidade de Ibiraçu, realizados
ou a se realizarem no exercício de 2023;

Considerando que o trabalho direcionado da Comissão Especial
contribuirá para que a Câmara Municipal possa verificar a regularidade de todos os
procedimentos pertinentes e contribuir no esclarecimento de dúvidas do populoção
interessada acerca dos mesmos;

RESOLVE:

Arf. 7° Designar os Vereadores Valéria dos Santos Rosalém
(Presidente). Elisabefe Ramos Molbar (Vice Presidente) e José Carlos Ferreira dos Santos
(Membro) para compor, como titulares, a Comissão Especial com a finalidade de fiscalizar
e acompanhar os processos seletivos simplificados da municipalidade de Ibiraçu, a fim de
verificar a regularidade dos procedimentos que lhes são pertinentes e contribuir para o
esclarecimento de dúvidas e questionamentos da população interessada.

Art. 2° Os membros da referida Comissão se reunirão para

estabelecerem o respectivo planejamento do trabalho, observadas os limites impostos à
atuação parlamentar e a independência dos Poderes.

Arf. 3°. A Comissão Especial terá o prazo de 180 {cento e oitenta)
dias, para apresentar à Câmara Municipal relatório de suas atividades é apurações,
podendo ser prorrogado tal prazo, a pedido da mesma.

Arf. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Av. Conde D'Eu, 486 - Centro - Ibiraçu - ES - CEP: 29.670-000 - CNPJ 27.450.683/0001-35
Te!.: (27) 3257-1417 - Teiefax: (27) 3257-2453 - www.camaraibiracu.es.gov.br



Câmara íMunicipaícCe iSiraçu
Estado do Espírito Santo

Plenário Jorge Pignaton, em 27 de setembro de 2023.

BRENO LUCiO^NDRADE OLIVEIRA
Presidente da Câmara

7 de setembro de 2023.Secretaria
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Diretor Geral
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